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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ESPECIALIZADA EM AÇÕES COLETIVAS
 

 
 

Proc. 1009631-10.2021.811.0041.
 
 
 
 
 
 
 
Vistos etc. 
 
 
 
Cuida-se de embargos de declaração com pedido de efeito suspensivo, opostos pelo requerido
José Pedro Gonçalves Taques contra a decisão que determinou a citação dos requeridos, em
razão das inovações trazidas pela Lei n.º 14.230/2021, devido a existência de erro sobre
premissa fática e omissão sobre ponto que deveria ter se manifestado.
 
Considerando os argumentos apresentados pelo embargante, notadamente, a ausência de justa
causa e a não disponibilização de todo o acervo probatório produzido nos inquéritos policiais, que
apuraram os mesmos fatos, o que impediria o pleno exercício da ampla defesa, concedo o efeito
suspensivo pleiteado.
 
Intime-se o representante do Ministerio Público, para manifestar sobre os embargos de
declaração opostos, haja vista os efeitos infringentes pretendidos.
 
Cumpra-se.
 
 
 
Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 

Celia Regina Vidotti
 

Juíza de Direito
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